










































































Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social (SEMTAS)
Av. Rodrigues Alves 881 - Tirol - Natal/RN - CEP: 59020-200

TERMO DE REFERÊNCIA
Nº 085.2025

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Número do Processo Administrativo: 20251464619

Unidade Requisitante: Departamento de Administração

Responsável Técnico: Rayssa Lorena Marques Fernandes Rêgo

Matrícula: 73.562-6

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO

2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de monitoramento eletrônico inteligente, com instalação, manutenção 
preventiva e corretiva, operação contínua e armazenamento em nuvem das imagens, integrando 
sistema de CFTV digital, controle de acesso e reconhecimento facial, destinado ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social SEMTAS, em especial para 
modernizar e ampliar a proteção patrimonial e a segurança das unidades descentralizadas, 
assegurando a continuidade dos serviços socioassistenciais em ambiente seguro e monitorado, 
conforme especificações detalhadas neste Termo de Referência.

ITEM DESCRIÇÃO CATSER UNIDADE QUANTIDADE
VALOR MÉDIO   

MENSAL
VALOR MÉDIO 

ANUAL

01

Implantação de serviços de 
monitoramento eletrônico 
inteligente, 24 horas por 

dia, contemplando 
reconhecimento facial, 

controle de acesso e 
manutenção assistida.

21660 UND/MÊS 01 R$ 114.071,53 R$ 1.368.858,40

VALOR TOTAL R$ 1.368.858,40

ESPECIFICAÇÕES DOS SISTEMAS

Sistema Inteligente de  
Reconhecimento Facial

Sistema de Controle de Acesso com 
Catracas e  Reconhecimento Facial

Sistema de CFTV Analógico com 
Detecção de Movimento
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Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social (SEMTAS)
Av. Rodrigues Alves 881 - Tirol - Natal/RN - CEP: 59020-200

COMPOSIÇÃO 1

1 Câmera com Tecnologia de 
Reconhecimento Facial

7 Câmeras IP: 

1 NVR 8 Canais com 
Armazenamento para 30 dias 
(detecção de movimento): 

Infraestrutura (cabos, conectores, 
suportes, canaletas)

COMPOSIÇÃO 1

2 Catracas Tripé
1 Catraca PNE
6 Terminais de Reconhecimento 
Facial
Infraestrutura (cabos, conectores, 
suportes, obra civil)

COMPOSIÇÃO 1

8 Câmeras HD
1 DVR 8 Canais com 
Armazenamento para 30 dias 
(detecção de movimento)
Infraestrutura (cabos, 
conectores, suportes,  
canaletas)

COMPOSIÇÃO 2

2 Câmera com Tecnologia de 
Reconhecimento Facial
14 Câmeras IP:
1 NVR 16 Canais com 
Armazenamento para 60 dias 
(detecção de movimento)
Infraestrutura (cabos, conectores, 
suportes, canaletas)

COMPOSIÇÃO 2

16 Câmeras HD
1 DVR 16 Canais com 
Armazenamento para 30 dias 
(detecção de movimento)
Infraestrutura (cabos, 
conectores, suportes, 
canaletas)

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

CÂMERAS: Resolução mínima: 2 MP 
(HD), Lente: 2.8 mm (mínimo), 
Alcance IR: mínimo de 20 m. 
Compressão e Protocolos: 
Compressão: H.265 / H.265+ 
Protocolos: ONVIF, RTSP, TCP/IP, 
HTTP/HTTPS. 
Reconhecimento Facial (IA 
embarcada), Capacidade mínima: 
1.000 faces cadastradas, Tempo de 
resposta: inferior a 1 segundo.

NVR/DVR: Para DVR/NVR de 8 
canais: Throughput mínimo de 48 
Mbps
Gravação contínua e por eventos por 
30 dias
Para DVR/NVR de 16 canais: 
Throughput mínimo de 64 Mbps
Gravação contínua e por eventos por 
30 dias.
Integração: Suporte ao protocolo 
ONVIF, Suporte a RTSP. Integração 
com VMS e sistemas de controle de 
acesso. Integração com nuvem ou 
sistemas externos

DESEMPENHO E 
FUNCIONAMENTO:  Alimentação 
PoE

Grau de proteção mínimo: IP66
Acesso remoto via aplicativo e/ou 
web
Funções: detecção de movimento 
e inteligência básica.

ESPECIFICAÇÃO DO SISTEMA POR UNIDADE A SER ATENDIDA

UNIDADE ENDEREÇO TIPO DE SISTEMA
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Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social (SEMTAS)
Av. Rodrigues Alves 881 - Tirol - Natal/RN - CEP: 59020-200

Sistema Inteligente de 
Reconhecimento Facial

Sistema de Controle de 
Acesso com Catracas e 
Reconhecimento Facial

Sistema de CFTV 
Analógico com 

Detecção de 
Movimento

Casa Dos Conselhos
Av. Gustavo 

Guedes Nº1814, 
Cidade Jardim

- - COMPOSIÇÃO 1

Centro De 
Cidadania LGBT

Av. Nascimento 
De Castro 

N°2024 -Lagoa 
Nova

- - COMPOSIÇÃO 1

Conselho Tutelar -
Norte

Rua: Ilhéus 
N°2474-Conj. 

Panatis-Potengi
COMPOSIÇÃO 1 - -

Conselho Tutelar -
Sul

Rua: Des. Carlos 
Augusto N°70-

Lagoa Nova
COMPOSIÇÃO 1 - -

Conselho Tutelar -
Leste

Rua: Mipibu N° 
641 - Petrópolis

COMPOSIÇÃO 1 - -

Conselho Tutelar -
Oeste

Rua: Interventor 
Mario Câmara 

N°2763 - Nazaré
COMPOSIÇÃO 1 - -

SEMTAS- Sede
Av. Rodrigues 
Alves Nº881, 

Tirol
COMPOSIÇÃO 2 COMPOSIÇÃO 1 -

Banco De 
Alimentos 
(Patrimônio)

Rua Esplanada 
Silva Jardim, Nº 

136, Ribeira
- - COMPOSIÇÃO 2

DSA -
Administrativo

Rua Esplanada 
Silva Jardim, Nº 

136, Ribeira
- - COMPOSIÇÃO 2

DSA - Central De 
Alimentos

Rua Esplanada 
Silva Jardim, Nº 

136, Ribeira
- - COMPOSIÇÃO 2

Cadastro Único -
Potengi

Área De Lazer 
Do Panatis Av. 

Dr. João 
Medeiros Filho, 

- - COMPOSIÇÃO 1
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Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social (SEMTAS)
Av. Rodrigues Alves 881 - Tirol - Natal/RN - CEP: 59020-200

Potengi

Cadastro Único -
Alecrim

Av. Coronel 
Estevam, 1424 -
Alecrim, Natal -
Rn, 59035-000

- - COMPOSIÇÃO 2

CRAS África
Rua Conselheiro 

Tristão, 1002, 
África, Redinha

- - COMPOSIÇÃO 1

CRAS Nossa 
Senhora Da 
Apresentação

Rua Manoel 
Vilar, Nº 232,
N. Senhora Da 
Apresentação

- - COMPOSIÇÃO 1

CRAS Salinas
Rua Pacatuba, 
2052, Igapó, 

Natal/Rn
- - COMPOSIÇÃO 1

CRAS Pajuçara

Rua Cronista 
José Augusto 
Dos Santos, 

N°49 Pajuçara

- - COMPOSIÇÃO 1

CRAS Nordelândia

R. Silvino Alves 
De Lima, 50 -
Lagoa Azul, 
Natal - Rn, 
59139-560

- - COMPOSIÇÃO 1

CRAS Ponta Negra
Rua Antônio 

Mor, N° 3390, 
Ponta Negra.

- - COMPOSIÇÃO 1

CRAS Lagoa Azul

Av. 
Guaratinguetá 
Nº 682 Lagoa 

Azul Conjunto 
Gramoré

- - COMPOSIÇÃO 1

CRAS Mãe Luiza Avenida 
Floriano 

- - COMPOSIÇÃO 1
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Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social (SEMTAS)
Av. Rodrigues Alves 881 - Tirol - Natal/RN - CEP: 59020-200

Peixoto, Nº 501
Petrópolis

CRAS Passo Da 
Pátria

Rua Princesa 
Isabel, 481, 
Cidade Alta

- - COMPOSIÇÃO 1

CRAS Guarapes
Rua Da Ribeira, 

09 - A 
Guarapes

- - COMPOSIÇÃO 1

CRAS Planalto
Rua Mira 

Mangue, 205, 
Planalto.

- - COMPOSIÇÃO 1

CRAS Felipe 
Camarão

Rua Indomar, 
Nº100 Felipe 

Camarão
- - COMPOSIÇÃO 1

Centro De 
Convivência 
Redinha

Av. João 
Medeiros Filho, 

Nº 8010
- - COMPOSIÇÃO 1

Centro De 
Convivência Santos 
Reis

Praça Capitão 
José Da Penha, 
N° 141, Ribeira

- - COMPOSIÇÃO 1

Centro De 
Convivência Marly 
Sarney

Av. Miguel 
Castro, Nº 706, 
Nossa Senhora 

De Nazaré

- - COMPOSIÇÃO 1

Centro De 
Convivência Ivone 
Alves

Av. Das 
Cirandas, S/N, 

Lagoa Azul
- - COMPOSIÇÃO 1

Unidade De 
Acolhimento 
Institucional I

Endereço 
sigiloso

COMPOSIÇÃO 1 - -

Unidade De 
Acolhimento 
Institucional II

Endereço 
sigiloso

COMPOSIÇÃO 1 - -
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Unidade De 
Acolhimento 
Institucional III

Endereço 
sigiloso

COMPOSIÇÃO 1 - -

Unidade De 
Acolhimento 
Institucional III 
(Feminina)

Endereço 
sigiloso

COMPOSIÇÃO 1 - -

Serviço De 
Acolhimento 
Institucional Para 
Jovens E Adultos 
Com Deficiência Em 
Residência 
Inclusiva

Rua Dr Nilo 
Bezerra 

Ramalho 1724 
Tirol

COMPOSIÇÃO 1 - -

Unidade De 
Acolhimento Para 
Adultos E Famílias 
Em Situação De 
Rua

Rua Olinto 
Meira, Nº 1147, 
Barro Vermelho

COMPOSIÇÃO 1 - -

Albergue Municipal 
Para Pessoas Em 
Situação De Rua

Rua Princesa 
Isabel, Nº 834, 

Cidade Alta
COMPOSIÇÃO 1 - -

CREAS Norte
Rua Henrique 
Dias, Nº 431, 

Igapó 08
- - COMPOSIÇÃO 1

CREAS Sul

Rua Tereza 
Bezerra 

Salustino, Nº 
1906, Lagoa 

Nova

- - COMPOSIÇÃO 1

CREAS Leste

Rua Jener De 
Andrade N° 
1157, Barros 

Vermelho Cep 
59020-460

- - COMPOSIÇÃO 1
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CREAS Oeste
Av. Jerônimo 
Câmara, Nº 

1002, Nazaré
- - COMPOSIÇÃO 1

Centro Dia
Rua Henrique 
Dias, Nº 414, 

Igapó
- - COMPOSIÇÃO 1

Centro Pop
Rua Trairi, Nº 

784, Petrópolis
COMPOSIÇÃO 1 - -

Centro Municipal 
De Trabalho E 
Empreendedorismo 
Unidade I - CMTE

Av. Duque De 
Caxias Nº 27 -

Ribeira
- - COMPOSIÇÃO 1

Centro Municipal 
De Trabalho E 
Empreendedorismo 
- Unidade Ii - CMTE

Rua Bariri, S/N, 
Gramoré 
Lagoa Azul

- - COMPOSIÇÃO 1

Instituto São Judas 
Tadeu

Av. Das Alagoas, 
544,

Neópolis

- - COMPOSIÇÃO 2

Espaço Cultural 
Marlene Dantas -
Loja Natal

Rodovia 
Governador 

Mário Covas, Nº 
111, Mirassol

- - COMPOSIÇÃO 1

Galpão Juventude

Av. João 
Medeiros Filho, 
S/ N, Em Frente 
Ao Motel Rarus

- - COMPOSIÇÃO 1

DISTRIBUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS POR DEPARTAMENTO

DEPARTAMENTO/SETOR SISTEMA TOTAL DE EQUIPAMENTOS

Departamento de Administração - DA
Sistema Inteligente de 
Reconhecimento Facial

6 Câmeras com Reconhecimento Facial
42 Câmeras IP
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Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social (SEMTAS)
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4 NVRs 8 Canais
1 NVR 16 Canais

Sistema de Controle de Acesso 
com Catracas e 

Reconhecimento Facial

2 Catracas Tripé
1 Catraca PNE
6 Terminais de Reconhecimento Facial

Sistema de CFTV Analógico 
com Detecção de Movimento

32 Câmeras HD 4 DVRs
8 Canais

Departamento de Segurança 
Alimentar - DSA

Sistema de CFTV Analógico 
com Detecção de Movimento

64 Câmeras HD 4 DVRs
16 Canais

64 Câmeras HD 4 DVRs 16 Canais -
DPSB

Sistema de CFTV Analógico 
com Detecção de Movimento

152 Câmeras HD
17 DVRs
8 Canais
1 DVR 16 Canais

Departamento de Proteção Social 
Especial - DPSE

Sistema Inteligente de 
Reconhecimento Facial

8 Câmeras com Reconhecimento Facial
56 Câmeras IP
8 NVRs 8 Canais

Sistema de CFTV Analógico 
com Detecção de Movimento

40 Câmeras HD
5 DVRs 8 Canais

Departamento de Desenvolvimento e 
Qualificação Profissional - DDQP

Sistema de CFTV Analógico 
com Detecção de Movimento

32 Câmeras HD
2 DVRs 8 Canais
1 DVR 16 Canais

Loja Natal
Sistema de CFTV Analógico 

com Detecção de Movimento
8 Câmeras HD
1 DVR 8 Canais

Galpão Juventude
Sistema de CFTV Analógico 

com Detecção de Movimento
8 Câmeras HD
1 DVR 8 Canais

TOTAL DE EQUIPAMENTOS

14 Câmeras com Reconhecimento Facial
98 Câmeras IP
12 NVRs 8 Canais
6 NVRs 16 Canais 2.178,35
2 Catracas Tripé
1 Catraca PNE
6 Terminais de Reconhecimento Facial
336 Câmeras HD
30 DVRs 8 Canais
6 DVRs 16 Canais

2.2. Classificação do Objeto
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Natureza jurídica: Prestação de serviços de monitoramento eletrônico inteligente, com instalação, 
manutenção preventiva e corretiva, operação contínua e armazenamento em nuvem das imagens, 
integrando sistemas de CFTV digital, controle de acesso e reconhecimento facial.

Classificação quanto à natureza do objeto: O objeto da presente contratação caracteriza-se como 
serviço comum, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser definidos de forma 
objetiva, mediante especificações técnicas usuais de mercado, parâmetros mínimos de 
funcionamento, níveis de serviço, prazos de atendimento e critérios verificáveis de execução, 
conforme detalhado neste Termo de Referência. Apesar de envolver solução tecnológica integrada, o 
serviço não exige desenvolvimento intelectual singular, inovação personalizada ou metodologia 
exclusiva, sendo amplamente ofertado no mercado por diversos fornecedores, com soluções 
padronizadas de monitoramento eletrônico, controle de acesso, reconhecimento facial e 
armazenamento em nuvem, o que permite julgamento objetivo das propostas e ampla 
competitividade.

Status: Serviço essencial à proteção patrimonial e à segurança das unidades descentralizadas da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social SEMTAS, assegurando a integridade física de 
servidores, usuários e bens públicos, em conformidade com as normas técnicas aplicáveis e com a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD (Lei nº 13.709/2018).

Constância da necessidade: Permanente, em virtude da necessidade contínua de vigilância eletrônica, 
controle de acesso e monitoramento inteligente das unidades socioassistenciais, indispensável à 
preservação do patrimônio público e à manutenção da segurança institucional e operacional.

Dedicação de mão de obra: O serviço demanda a utilização de mão de obra técnica especializada para 
operação, monitoramento, manutenção e suporte dos sistemas, sem alocação exclusiva de 
profissionais nas dependências da Administração, sendo a execução realizada de forma 
predominantemente remota, por meio de sistemas automatizados.
Prazo de vigência: A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, por se tratar de serviço continuado, nos 
termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, condicionada à demonstração da vantagem para a 
Administração, à manutenção da necessidade e à adequada execução contratual.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1. A presente contratação tem por finalidade modernizar e ampliar o sistema de segurança 
eletrônica da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social SEMTAS, por meio da prestação 
de serviços de monitoramento eletrônico inteligente, abrangendo instalação, manutenção preventiva 
e corretiva, operação contínua e armazenamento em nuvem das imagens, integrando sistemas de 
CFTV digital, controle de acesso e reconhecimento facial, assegurando condições adequadas de 
vigilância, proteção patrimonial e segurança institucional, em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis e com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD (Lei nº 13.709/2018).

3.2. As atividades desenvolvidas pela SEMTAS encontram-se comprometidas pela obsolescência 
tecnológica do atual sistema de videomonitoramento, que apresenta falhas recorrentes, baixa 
resolução das imagens, ausência de integração em nuvem e vulnerabilidade física dos equipamentos, 
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fatores que reduzem a eficácia do controle e a capacidade de resposta preventiva a incidentes, 
comprometendo a segurança de servidores, usuários e do patrimônio público.

3.3. A contratação dos serviços de monitoramento eletrônico inteligente justifica-se como medida 
indispensável à continuidade e modernização das ações de segurança, prevenindo furtos, 
arrombamentos, depredações e invasões, garantindo maior eficiência operacional, integridade física 
de servidores e usuários, bem como proteção patrimonial e continuidade dos serviços 
socioassistenciais essenciais prestados pela SEMTAS à população em situação de vulnerabilidade 
social.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
monitoramento eletrônico inteligente, abrangendo instalação, manutenção preventiva e corretiva, 
operação contínua e armazenamento em nuvem das imagens, com integração de sistemas de CFTV 
digital, controle de acesso e reconhecimento facial, conforme especificações técnicas detalhadas neste 
Termo de Referência. A solução visa modernizar e ampliar o sistema de segurança eletrônica das 
unidades da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social SEMTAS, garantindo 
monitoramento contínuo, rastreabilidade das ocorrências e integridade das instalações.

4.2. A prestação dos serviços deverá assegurar que todos os equipamentos sejam novos, de tecnologia 
digital e compatíveis com os padrões de reconhecimento facial e controle de acesso, devidamente 
instalados e configurados em perfeitas condições de funcionamento, com manutenção preventiva e 
corretiva inclusas, licenças de software atualizadas, e observância às normas técnicas da ABNT (NBR 
5410, NBR 15247, NBR ISO/IEC 27001) e à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD (Lei nº 
13.709/2018), garantindo confiabilidade, disponibilidade e segurança da informação.

4.3. A implantação completa dos sistemas e início da operação deverão ocorrer no prazo máximo de 
45 (quarenta e cinco) dias corridos, a contar da assinatura contratual, nos endereços indicados pela 
SEMTAS, devendo o sistema ser recebido provisoriamente e, após verificação técnica e funcional, 
recebido definitivamente. Em caso de falha, inoperância ou não conformidade, a contratada deverá 
providenciar substituição ou reparo conforme os prazos de criticidade definidos no item 6.5.

4.4. Ciclo de vida do objeto:

Instalação e configuração: implantação completa dos sistemas de CFTV digital com câmeras IP de 
alta definição, controle de acesso por biometria e reconhecimento facial, gravação contínua e 
armazenamento em nuvem;

Operação: monitoramento remoto e ininterrupto das unidades, assegurando a detecção imediata de 
incidentes, controle de acessos e registro de evidências digitais;

Manutenção: responsabilidade integral da contratada, incluindo manutenção preventiva e corretiva, 
atualização de softwares, substituição de componentes, calibração de equipamentos e suporte técnico 
especializado;

Garantia de funcionamento: O sistema deverá permanecer em pleno e contínuo funcionamento 
durante toda a vigência contratual. Em caso de falhas, avarias, defeitos, inoperância ou obsolescência 
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tecnológica de equipamentos ou sistemas, a contratada deverá realizar o atendimento, o reparo ou a 
substituição nos prazos máximos definidos conforme a criticidade da ocorrência, observando-se:
A) Falhas críticas, que comprometam o funcionamento do sistema ou a segurança das unidades: 
atendimento em até 24 (vinte e quatro) horas e solução definitiva ou substituição em até 48 (quarenta 
e oito) horas;
B) Falhas não críticas, que não impeçam o funcionamento integral do sistema: atendimento em até 48 
(quarenta e oito) horas e solução definitiva ou substituição em até 72 (setenta e duas) horas, contadas 
do acionamento formal pela Administração.

Garantia dos equipamentos:
Todos os equipamentos fornecidos no âmbito da presente contratação deverão possuir garantia 
mínima de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo da solução implantada, 
abrangendo defeitos de fabricação, falhas de funcionamento ou qualquer inconformidade técnica que 
comprometa a operação dos sistemas.

Durante o período de vigência contratual, caberá à contratada assegurar o pleno funcionamento dos 
equipamentos e sistemas, responsabilizando-se pela substituição de componentes defeituosos, 
reparos necessários e atualizações técnicas, sem qualquer ônus adicional para a Administração.

4.5. Trata-se de solução tecnológica integrada que assegura a modernização, eficiência e continuidade 
dos serviços de segurança eletrônica, reforçando a proteção patrimonial das unidades 
socioassistenciais, a integridade física de servidores e usuários, e a salvaguarda do patrimônio público, 
em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade, vantajosidade e interesse público 
previstos na Lei nº 14.133/2021.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá observar os seguintes requisitos, de forma clara e objetiva:

5.1. Requisitos Gerais

ito estado de 
funcionamento e livres de qualquer defeito técnico ou estético;

definição (Full HD ou superior), sistema de gravação em rede (NVR), armazenamento em nuvem, 
infraestrutura de rede compatível, controle de acesso eletrônico e reconhecimento facial;

NBR ISO/IEC 27001) e às diretrizes da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD (Lei nº 
13.709/2018), assegurando a confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações;

corridos, contados da assinatura do contrato;

durante toda a vigência contratual;

integrada, contínua e sensível dos serviços de monitoramento eletrônico inteligente, que envolvem 
segurança patrimonial, controle de acesso, reconhecimento facial e tratamento de dados pessoais, 
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cuja execução fragmentada poderia comprometer a padronização tecnológica, a rastreabilidade das 
operações, a segurança da informação, a responsabilização contratual e a eficiência da fiscalização 
pela Administração. A vedação visa assegurar unicidade tecnológica, integridade da cadeia de custódia 
dos dados e responsabilização integral da contratada, em atenção à segurança da informação e à 
LGPD.

Administração, arcando integralmente com os custos de instalação, manutenção, transporte, 
deslocamento, atualizações e substituições.

5.2. Estrutura da Empresa Contratada

objeto, incluindo equipe técnica qualificada, infraestrutura mínima, equipamentos, sistemas e recursos 
tecnológicos adequados à instalação, operação, manutenção e monitoramento dos sistemas de 
segurança eletrônica, conforme especificações deste Termo de Referência.

na fase de execução contratual, 
mediante acompanhamento e fiscalização do contrato, não constituindo exigência de habilitação 
prévia, em consonância com o Estudo Técnico Preliminar e com os princípios da competitividade e da 
isonomia.

ocais de entrega, instalação e execução do objeto encontram-se discriminadas na 
Tabela 3, constante neste Termo de Referência, a qual integra o presente documento para todos os 
fins.

5.3. Execução e Instalação dos Sistemas

s equipamentos deverão ocorrer nas unidades descentralizadas da 
SEMTAS, distribuídas em todas as zonas administrativas do Município do Natal/RN, conforme relação 
constante neste Termo de Referência;

plenas de uso, incluindo cabeamento 
estruturado, conectores, fontes de energia, dispositivos de rede e ajustes de comunicação necessários;

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;

reparo conforme os prazos definidos no item 6.5.
nto em nuvem, 

acesso seguro às gravações, logs de atividade e relatórios periódicos disponibilizados à fiscalização 
contratual.

5.4. Atendimento à Administração

-mail ou sistema on-line) para 
atendimento de solicitações, registro de ocorrências e suporte técnico contínuo;

integral para contato com o gestor e o fiscal do contrato;
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deverá manter relação transparente, colaborativa e de pronta resposta com a 
Administração, assegurando suporte técnico adequado, atendimento ágil e cumprimento integral das 
obrigações contratuais.

5.5. Vistoria Técnica

que envolve a prestação de serviços de monitoramento 
eletrônico inteligente, com instalação, integração e manutenção de sistemas de CFTV, controle de 
acesso e reconhecimento facial em múltiplas unidades descentralizadas da Secretaria Municipal do 
Trabalho e Assistência Social SEMTAS, com características físicas, estruturais e tecnológicas distintas, 
torna-se necessária a adequada compreensão das condições reais de execução dos serviços.

Nesse contexto, cabe aos licitantes realizar vistoria técnica prévia nos locais de execução, com a 
finalidade de conhecer as condições das instalações, infraestrutura existente, pontos de energia, rede 
lógica, layout físico e demais aspectos relevantes à formulação da proposta.

Nos termos do art. 63, §2º, da Lei nº 14.133/2021, a vistoria tem por objetivo assegurar que o licitante 
tenha pleno conhecimento das condições locais para execução do objeto.

definidos, sendo facultada a participação de representante devidamente identificado.

formal do licitante, nos termos do art. 63, §4º, da Lei nº 14.133/2021, de que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à execução do objeto, assumindo integral responsabilidade 
pela proposta apresentada.

locais para fins de descumprimento contratual, revisão de preços ou reequilíbrio econômico-
financeiro.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução contratual do objeto seguirá os parâmetros abaixo:

6.1. Forma de Execução e Marco Inicial

A execução contratual do objeto terá início a partir da assinatura do contrato, que constitui o marco 
inicial único para a contagem de todos os prazos contratuais, independentemente da emissão de 
ordem de fornecimento, nota de empenho ou instrumento equivalente.

Os serviços serão executados de forma integrada, contínua e ininterrupta, observando as 
especificações técnicas, os quantitativos e as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

6.2. Locais de Execução

A execução dos serviços abrangerá as unidades descentralizadas da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social SEMTAS, localizadas nas diversas zonas administrativas do Município de Natal/RN, 
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conforme relação individualizada das unidades, com indicação de endereço e quantitativos por 
unidade, constante do Anexo I Relação das Unidades de Execução, que integra o presente 
instrumento.

6.3. Horários de Prestação dos Serviços e Regime de Atendimento

O monitoramento eletrônico deverá ser realizado de forma contínua e ininterrupta, 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante toda a vigência contratual.

Os serviços de suporte técnico, manutenção e atendimento às demandas da Administração deverão 
ser prestados em regime de atendimento permanente, mediante acionamento remoto, sem prejuízo 
de deslocamento técnico quando necessário à adequada solução das ocorrências.

6.4. Acionamento do Suporte Técnico

O acionamento do suporte técnico ocorrerá por meio de canal de comunicação previamente 
disponibilizado pela contratada, incluindo, no mínimo, telefone, correio eletrônico ou sistema 
informatizado próprio, devendo ser assegurado registro formal das ocorrências, com identificação da 
demanda, data, horário e providências adotadas.

6.5. Manutenção Preventiva e Corretiva

A manutenção dos sistemas compreenderá:

I Manutenção preventiva, a ser realizada de forma periódica, no mínimo trimestral, com o objetivo 
de assegurar o pleno funcionamento dos equipamentos, sistemas e softwares, incluindo verificações 
técnicas, ajustes, atualizações e testes operacionais;

II Manutenção corretiva, destinada à correção de falhas, defeitos, avarias ou indisponibilidades 
identificadas durante a execução contratual.

Os prazos máximos, conforme criticidade, serão:

A) Falhas críticas (comprometam a operação do sistema ou a segurança): atendimento em até 24 
(vinte e quatro) horas e solução definitiva em até 48 (quarenta e oito) horas, salvo justificativa técnica 
aceita pela Administração;

B) Falhas não críticas (não impeçam a operação integral): atendimento em até 48 (quarenta e oito) 
horas e solução definitiva em até 72 (setenta e duas) horas, salvo justificativa técnica aceita pela 
Administração.
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6.6. Parâmetros Mínimos de Desempenho (SLA)

A contratada deverá assegurar disponibilidade mínima mensal de 99% (noventa e nove por cento)
dos sistemas de monitoramento eletrônico, ressalvadas as interrupções programadas, previamente 
comunicadas à Administração, bem como aquelas decorrentes de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificadas.

6.7. Recebimento do Objeto

O recebimento do objeto observará o disposto no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, processando-se da 
seguinte forma:

I recebimento provisório, no ato da conclusão da instalação e da entrada em operação dos sistemas, 
para efeito de verificação inicial da conformidade com as especificações contratuais;

II recebimento definitivo, após verificação técnica e funcional dos serviços e sistemas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, mediante atesto do gestor ou 
fiscal do contrato.

O recebimento provisório e definitivo refere-se exclusivamente à implantação inicial da solução, não se 
confundindo com a medição e o atesto mensal dos serviços continuados.

Concluída a instalação e configuração dos sistemas, a contratada deverá comunicar formalmente ao 
gestor do contrato que a solução encontra-se pronta para uso, mediante documento ou comunicação 
oficial registrada no processo administrativo. Na ocasião, a contratada deverá realizar demonstração 
das funcionalidades do sistema, bem como a execução de testes operacionais, com a finalidade de 
comprovar o pleno funcionamento da solução instalada, possibilitando ao fiscal do contrato verificar a 
conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e emitir 
manifestação quanto à aprovação ou necessidade de ajustes.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. A execução da prestação dos serviços deverá observar as condições estabelecidas no presente 
Termo de Referência e na legislação aplicável, especialmente a Lei Federal nº 14.133, de 2021. As 
partes deverão observar fielmente suas obrigações, respondendo pelas consequências de eventual 
inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.
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7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada deverão ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências 
imediatas, inclusive mediante reunião inicial para apresentação das condições de fiscalização, 
esclarecimento de dúvidas e definição de rotinas operacionais.

7.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) designado(s), ou 
respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 
12.738/2023.

7.6. O fiscal do contrato deverá:
7.6.1. Acompanhar a execução, assegurando o cumprimento das condições contratuais;
7.6.2. Registrar todas as ocorrências relacionadas à execução contratual;
7.6.3. Notificar a contratada para corrigir falhas ou irregularidades, fixando prazo adequado;
7.6.4. Subsidiar o gestor do contrato com informações técnicas e administrativas;
7.6.5. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, quando solicitado.

7.7. O gestor do contrato deverá:
7.7.1. Coordenar a execução e consolidar relatórios de acompanhamento;
7.7.2. Decidir sobre ocorrências que ultrapassem a competência dos fiscais;
7.7.3. Garantir que os registros formais sejam juntados ao processo;
7.7.4. Encaminhar, quando necessário, processos de responsabilização para aplicação de sanções.

7.8. A fiscalização contratual incluirá, dentre outras rotinas:
7.8.1. Conferência das condições operacionais dos equipamentos e sistemas instalados;
7.8.2. Verificação da conformidade dos serviços executados com a proposta de preços e especificações 
técnicas;
7.8.3. Controle da funcionalidade, disponibilidade e desempenho do sistema de monitoramento, 
assegurando conformidade com o contratado.

7.9. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 
por quaisquer irregularidades, falhas ou vícios que venham a ocorrer.

7.10. Alterações contratuais observarão os arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, sendo 
obrigatória a aceitação de acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado.

7.11. Registros que não caracterizem alteração contratual poderão ser formalizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, nos termos do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1. Medição, Recebimento e Verificação
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8.1.1. Considerando a natureza continuada do objeto, a execução contratual será objeto de medição 
periódica mensal, para fins de controle, fiscalização, liquidação e pagamento, sem prejuízo do 
recebimento inicial da solução implantada.

A medição mensal caracterizará a efetiva prestação dos serviços contratados, observando-se a 
regularidade, continuidade e qualidade da execução no período de referência.

O recebimento do objeto observará as seguintes etapas, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021:

sistema de monitoramento, mediante verificação técnica preliminar, contemplando, no mínimo:

Funcionamento dos equipamentos instalados;
Integração dos sistemas de CFTV, controle de acesso e reconhecimento facial;
Acesso às imagens e registros em nuvem;
Conformidade com as especificações técnicas deste Termo de Referência.

Recebimento definitivo, em até 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento provisório, condicionado 
à validação técnica e funcional completa da solução, mediante:

Testes operacionais dos sistemas;
Verificação da estabilidade, disponibilidade e continuidade do monitoramento;
Confirmação do cumprimento dos parâmetros mínimos de desempenho e níveis de serviço 
(SLA);
Formalização do termo de recebimento definitivo pelo fiscal do contrato.

O recebimento provisório e definitivo refere-se à implantação inicial da solução; a medição mensal 
refere-se à prestação continuada do serviço após a entrada em operação.

8.1.2. A medição mensal dos serviços considerará, de forma objetiva, cumulativa e verificável, no 
mínimo:

I A operação contínua e ininterrupta do sistema de monitoramento eletrônico, 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, aferida por meio de registros de funcionamento, logs do sistema e relatórios 
operacionais disponibilizados pela contratada;

II O cumprimento dos parâmetros mínimos de desempenho, especialmente a disponibilidade mínima 
mensal do sistema, conforme item 6.6 (SLA mínimo de 99%), apurada com base no tempo total de 
operação no mês e nos registros de eventuais indisponibilidades não programadas;

III A execução das manutenções preventivas e corretivas, conforme periodicidade e prazos 
estabelecidos neste Termo de Referência, comprovada mediante registros técnicos, relatórios de 
manutenção e histórico de atendimentos;

IV O atendimento aos prazos máximos de atendimento e de solução das ocorrências, conforme os 
níveis de criticidade definidos neste Termo de Referência, verificado por meio de protocolos de 
chamados, registros de abertura, atendimento e encerramento das ocorrências;
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V A inexistência de falhas técnicas graves não sanadas no período de referência, consideradas 
aquelas que comprometam o funcionamento do sistema, a segurança das unidades ou a continuidade 
do monitoramento.

8.1.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório ou no curso da execução contratual, quando executados em desacordo com as 
especificações contratuais, com os níveis de serviço estabelecidos ou quando apresentarem falhas 
técnicas que comprometam o funcionamento, a segurança ou a continuidade do sistema. Na hipótese 
de inexecução parcial ou descumprimento de níveis de serviço, poderá haver glosa proporcional da 
medição mensal, sem prejuízo das sanções cabíveis.

8.1.4. O recebimento definitivo e o atesto mensal da execução dos serviços serão realizados pelo fiscal 
do contrato, após a verificação técnica, funcional e documental da solução e da regularidade da 
execução no período medido, constituindo condição indispensável para a liquidação da despesa.

8.1.5. O recebimento provisório, o recebimento definitivo ou o atesto mensal não excluem nem 
reduzem a responsabilidade da contratada pela qualidade, segurança, funcionamento e desempenho 
do sistema de monitoramento, nem a responsabilidade civil, administrativa ou técnica pela execução 
do objeto.

8.1.6. Em caso de controvérsia quanto à conformidade, qualidade ou desempenho dos serviços, 
observar-se-á o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021, admitindo-se a liquidação e o pagamento 
da parcela incontroversa, desde que devidamente atestada.

8.2. Liquidação e Pagamento

8.2.1. A liquidação da despesa será iniciada a partir do protocolo regular da solicitação de cobrança, 
devidamente instruída com:

I Nota fiscal eletrônica ou documento equivalente;
II Relatório mensal de execução dos serviços;
III Atesto do fiscal do contrato quanto à conformidade da execução;
IV Demais documentos fiscais e comprobatórios exigidos.

8.2.2. O prazo para a liquidação da despesa será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 
protocolo regular da solicitação de cobrança devidamente instruída, em conformidade com o art. 6º, 
§1º, do Decreto Municipal nº 12.736/2023.

8.2.3. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da conclusão da liquidação 
da despesa e do atesto da nota fiscal.

8.2.4. Serão retidas as tributações previstas em lei, exceto para empresas optantes pelo Simples 
Nacional, mediante comprovação oficial.

8.2.5. Havendo erros, inconsistências ou pendências na nota fiscal ou na documentação apresentada, o 
prazo para a liquidação e o pagamento ficará suspenso até a devida regularização pela contratada, sem 
prejuízo da contagem do prazo após o saneamento.
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8.3. Reajuste

8.3.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período mínimo de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data-base do orçamento estimado pela Administração, nos termos do art. 25, § 
7º, da Lei nº 14.133/2021.

8.3.2. Decorrido o período mínimo, os preços poderão ser reajustados com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo IPCA, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, mediante 
apostilamento, observada a anualidade.

8.3.3. Na hipótese de extinção do índice previsto, será adotado o índice substituto definido em lei ou 
ato normativo oficial; na ausência deste, as partes poderão eleger outro índice oficial, por meio de 
termo aditivo.

8.4. Infrações Administrativas

Constituem infrações administrativas, nos termos dos arts. 155 a 159 da Lei nº 14.133/2021 e do art. 
5º da Lei nº 12.846/2013:
a) Inexecução parcial ou total do contrato;
b) Inexecução parcial que cause grave dano à Administração ou ao interesse coletivo;
c) Retardamento injustificado na instalação, manutenção ou substituição dos equipamentos;
d) Apresentação de documentação ou declaração falsa;
e) Prática de fraude ou ato lesivo à Administração;
f) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza.

8.5. Sanções Aplicáveis

8.5.1. Advertência, nos casos de inexecução parcial de menor gravidade.

8.5.2. Multa, aplicada nas seguintes modalidades:
atraso, limitada a 30 (trinta) dias, sobre o valor da 

parcela inadimplida;

de inexecução total, fraude, ato lesivo ou inexecução parcial grave.

8.5.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública por até 3 (três) anos, nos 
termos do art. 156, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

8.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, inciso III, da Lei nº 
14.133/2021, quando a gravidade da infração assim o justificar.

8.6. Procedimento Sancionatório

8.6.1. A aplicação das sanções observará processo administrativo regular, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, conforme art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

8.6.2. As notificações poderão ser realizadas por meio eletrônico, inclusive por e-mail informado pela 
contratada, presumindo-se a ciência após o envio.
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8.6.3. As sanções poderão ser aplicadas de forma cumulativa, sem prejuízo da obrigação de reparação 
integral do dano causado.

8.6.4. Eventuais débitos da contratada poderão ser compensados com créditos a receber em outros 
contratos administrativos.

8.6.5. As sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade poderão ser objeto de reabilitação, 
nos termos do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. A seleção do fornecedor será realizada na modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento nos 
arts. 28, inciso II, e 29, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando tratar-se de contratação 
de serviço comum, cuja disputa deve ocorrer, preferencialmente, por meio eletrônico, nos termos do 
art. 17, §2º, do mesmo diploma legal, assegurando ampla competitividade e transparência no certame. 
O modo de disputa adotado será o aberto-fechado, nos termos do art. 56, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, considerando a natureza do objeto, a complexidade operacional da solução integrada de 
monitoramento eletrônico, bem como a necessidade de obtenção de propostas mais vantajosas à 
Administração, combinando ampla competitividade com o aprimoramento final das ofertas.

9.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, em conformidade com o art. 33, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021, tendo como base a pesquisa mercadológica prévia e a comprovação da 
vantajosidade da proposta, de modo a garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública.
9.3. Serão rigorosamente observados os princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, eficiência, 
economicidade e vantajosidade, nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, assegurando a 
transparência e a integridade do processo licitatório.

9.4. Para fins de habilitação, o interessado deverá comprovar, por meio de documentação válida, o 
atendimento aos requisitos previstos nos arts. 62 a 69 da Lei nº 14.133/2021, conforme segue:

Comprovação da existência legal do licitante, conforme sua natureza jurídica, 
mediante apresentação dos documentos abaixo indicados, nos termos do art. 66, da Lei Federal nº 
14.133/2021:

A) Pessoa física: apresentação de cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 
por força de lei, possua validade para fins de identificação em todo o território nacional;

B) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;

C) Microempreendedor Individual MEI: apresentação do Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual CCMEI, cuja autenticidade poderá ser verificada no sítio 
eletrônico oficial do Governo Federal (https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor);
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D) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou empresa individual de 
responsabilidade limitada EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de eleição ou designação de seus 
administradores, quando aplicável;

E) Sociedade empresária estrangeira: apresentação de portaria de autorização para 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, que será 
considerada como sua sede, nos termos da Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 
março de 2020;

F) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de eleição ou designação de 
seus administradores;

G) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência no respectivo Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opere, com a devida averbação no registro onde se 
encontra sediada a matriz;

H) Sociedade cooperativa: apresentação da ata de fundação e do estatuto social, com a ata da 
assembleia geral que os aprovou, devidamente arquivados na Junta Comercial ou inscritos no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como comprovação do registro 
previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971;

I) Ato de autorização para o exercício da atividade, quando a atividade objeto da contratação 
estiver sujeita a autorização ou regulamentação específica, expedido pelo órgão competente, 
nos termos da legislação aplicável;

J) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
contratuais ou da respectiva consolidação, quando houver.

Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar a 
regularidade fiscal, social e trabalhista, conforme sua natureza jurídica, mediante apresentação dos 
seguintes documentos, nos termos do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021:

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas CPF, conforme o caso;

B) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional PGFN, referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, ou norma que venha a substituí-la;

C) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS;

D) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;

E) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou distrital, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

F) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

G) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante apresentação de declaração expedida pela Fazenda 
competente do seu domicílio ou sede, ou por outro documento equivalente, na forma da 
legislação aplicável;

H) O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual MEI, que pretenda usufruir 
dos benefícios do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, ficará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal, nos termos da legislação vigente.

Quando aplicável, mediante apresentação de documento 
oficial comprobatório da opção vigente, exclusivamente para fins de tratamento diferenciado, nos 
termos da legislação específica.

-financeira: A habilitação econômico-financeira tem por finalidade 
demonstrar, de forma objetiva, a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações 
decorrentes do futuro contrato, nos termos do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, observados 
os princípios do julgamento objetivo, da segurança jurídica e da vinculação ao instrumento 
convocatório.

Para fins de habilitação econômico-financeira, o licitante deverá apresentar:

A) Balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício (DRE) e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa;

B) Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 
certidão positiva com efeito de negativa, quando admitida pela legislação;

C) No caso de pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, as demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício social, nos termos do art. 69, §6º, da Lei nº 14.133/2021.

Justificativa técnica da qualificação econômico-financeira
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A exigência de qualificação econômico-financeira tem por finalidade demonstrar a capacidade do 
licitante de cumprir, de forma regular e contínua, as obrigações decorrentes do contrato,
considerando a natureza do objeto, o porte da contratação, os riscos inerentes à execução e a 
necessidade de manutenção da prestação dos serviços durante toda a vigência contratual, nos 
termos do art. 69, caput, da Lei nº 14.133/2021.

O objeto consiste em serviço continuado, de caráter essencial, com operação ininterrupta, 
manutenção permanente de equipamentos, suporte técnico contínuo e responsabilidade pela 
disponibilidade dos sistemas, o que exige do contratado equilíbrio financeiro mínimo, capacidade 
de honrar compromissos de curto e longo prazo e solvência suficiente para suportar eventuais 
variações operacionais ao longo da execução contratual.

Nesse contexto, a adoção dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência 
Geral (SG), todos com parâmetro mínimo igual ou superior a 1,00, revela-se adequada, 
proporcional e usual, por se tratar de indicadores amplamente utilizados para aferição da saúde 
financeira das empresas, sem impor restrições excessivas à competitividade.

O parâmetro
solvência e liquidez para fazer frente às suas obrigações financeiras, sem exigir superávit 
financeiro, capital social mínimo, patrimônio líquido mínimo ou índices de rentabilidade, em 
consonância com os §§ 2º e 5º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021 e com os princípios da 
razoabilidade, proporcionalidade e isonomia.

Índices econômico-financeiros:

A boa situação econômico-financeira do licitante será aferida por meio dos seguintes índices, 
calculados com base nas demonstrações contábeis apresentadas:

A) Liquidez Geral (LG)
LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

B) Liquidez Corrente (LC)
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

C) Solvência Geral (SG)
SG = Ativo Total / Passivo Total

Será considerado habilitado o licitante que apresentar resultado igual ou superior a 1,00 (um) em 
todos os índices acima.

Declaração contábil:

Será exigida declaração assinada por profissional legalmente habilitado da área contábil, atestando 
que o licitante atende aos índices econômico-financeiros previstos neste Termo de Referência, 
calculados com base nas demonstrações contábeis apresentadas, nos termos do art. 69, §1º, da Lei 
nº 14.133/2021.

Vedações e limites legais:
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I Não será exigido faturamento mínimo anterior, nem índices de rentabilidade ou lucratividade, 
nos termos do art. 69, §2º, da Lei nº 14.133/2021;

II Não será exigido capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, tendo em vista a natureza 
do objeto e o regime de execução contratual;

III Não serão exigidos índices ou valores não usualmente adotados para a avaliação da situação 
econômico-financeira, em observância ao art. 69, §5º, da Lei nº 14.133/2021.

Compromissos assumidos:

A Administração poderá exigir, quando entender necessário, relação dos compromissos assumidos 
pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas as 
parcelas já executadas de contratos firmados, nos termos do art. 69, §3º, da Lei nº 14.133/2021.

A exigência de qualificação técnica tem por finalidade assegurar que o 
licitante possua aptidão operacional compatível com a complexidade e a criticidade do objeto, 
garantindo a adequada execução dos serviços de monitoramento eletrônico inteligente, nos 
termos do art. 18, inciso IX, e do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Considerando a natureza do objeto serviço continuado, de caráter tecnológico, integrado e 
sensível, voltado à segurança patrimonial e à proteção de pessoas e bens públicos a qualificação 
técnica foi definida de forma proporcional, motivada e estritamente necessária, observando-se os 
princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo

Parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo do objeto:

Para fins do disposto no art. 67, §1º, da Lei nº 14.133/2021, foram identificadas como parcelas de 
maior relevância técnica e de valor significativo, a partir da análise detalhada do orçamento 
estimado da contratação, as seguintes atividades:

I Implantação, operação contínua e manutenção de sistemas integrados de monitoramento 
eletrônico (CFTV digital), incluindo câmeras IP, equipamentos de gravação (NVR/DVR) e 
infraestrutura associada, por representarem parcela predominante do valor global estimado da 
contratação e constituírem o núcleo funcional do serviço;

II Monitoramento remoto contínuo e gerenciamento operacional dos sistemas, com garantia de 
disponibilidade mínima mensal (SLA), por se tratar de atividade essencial à efetividade da solução, 
cuja falha compromete diretamente a finalidade pública da contratação;

III Manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de segurança eletrônica, incluindo 
substituição de componentes e suporte técnico especializado, por impactar diretamente a 
continuidade do serviço e a segurança das unidades atendidas.

As demais atividades integrantes do objeto possuem caráter acessório ou complementar, não 
sendo consideradas parcelas de maior relevância para fins de exigência de comprovação de 
capacidade técnica.

Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, o licitante deverá apresentar:
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A) Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove(m) que a empresa licitante executou ou esteja executando serviços compatíveis 
com o objeto desta contratação, envolvendo, no mínimo, atividades de: 

Instalação e/ou operação de sistemas de monitoramento eletrônico (CFTV),

Controle de acesso eletrônico,

Sistemas de segurança eletrônica integrados,

Manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de monitoramento.

B) O(s) atestado(s) deverá(ão) demonstrar compatibilidade tecnológica e operacional com o objeto 
licitado, não sendo exigida identidade absoluta de quantitativos, marcas, modelos ou soluções 
específicas.

C) A exigência de atestado(s) de capacidade técnica limita-se exclusivamente às parcelas de maior 
relevância técnica e de valor significativo, expressamente identificadas neste Termo de Referência, nos 
termos do art. 67, §1º, da Lei nº 14.133/2021, não sendo exigida comprovação de experiência em 
atividades acessórias, quantitativos idênticos aos licitados, marcas, modelos ou soluções específicas.

D) Capacidade técnico-profissional:

Será exigida a comprovação de que a empresa licitante possui, em seu quadro permanente ou 
mediante vínculo contratual válido, profissional de nível superior legalmente habilitado na área de 
engenharia elétrica, eletrônica ou áreas correlatas, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia CREA, que será o responsável técnico pela execução dos serviços.

A comprovação se dará mediante a apresentação de:

Certidão de registro do profissional no CREA ou conselho competente; 

Comprovação de vínculo com a empresa, por meio de contrato social, carteira de trabalho, 
contrato de prestação de serviços ou declaração de compromisso de contratação. 

A exigência justifica-se em razão da natureza técnica do objeto, que envolve instalação, integração, 
operação e manutenção de sistemas eletrônicos de segurança, incluindo infraestrutura de rede e 
possíveis intervenções em sistemas elétricos de baixa tensão, nos termos do art. 67 da Lei nº 
14.133/2021.

E) Registro em conselho profissional:

Considerando que o objeto da contratação envolve atividades técnicas relacionadas à instalação, 
integração e manutenção de sistemas eletrônicos de segurança, incluindo infraestrutura de rede e 
possíveis intervenções em sistemas elétricos de baixa tensão, será exigido que a empresa licitante 
possua registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA, bem como que indique 
profissional responsável técnico devidamente habilitado.

A exigência fundamenta-se na necessidade de assegurar que as atividades de maior relevância técnica 
sejam executadas sob supervisão de profissional qualificado, garantindo a segurança das instalações, a 
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confiabilidade dos sistemas e a conformidade com as normas técnicas aplicáveis, nos termos do art. 67 
da Lei nº 14.133/2021.

Adicionalmente, a contratada deverá:

Responsabilidade Técnica (ART) ou o Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), conforme o conselho 
profissional competente, específica para a execução do objeto;

A exigência fundamenta-se na necessidade de assegurar que as atividades de maior relevância técnica 
sejam executadas sob supervisão de profissional qualificado, garantindo a segurança das instalações, a 
confiabilidade dos sistemas e a conformidade com as normas técnicas aplicáveis, nos termos do art. 67 
da Lei nº 14.133/2021.

F) Estrutura técnica e operacional:

A comprovação de disponibilidade de pessoal técnico, instalações, equipamentos e aparelhamento 
adequados à execução do objeto ocorrerá na fase de execução contratual, mediante 
acompanhamento e fiscalização do contrato, não constituindo exigência de habilitação prévia, em 
consonância com o Estudo Técnico Preliminar.

G)  Declaração de conhecimento das condições:

O licitante deverá apresentar declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições necessárias para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, nos termos do art. 
67, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação que apresentem inconsistências na identificação do 
CNPJ, salvo nos casos legalmente permitidos.

9.6. O prazo de validade das propostas será de 90 (noventa) dias, contado a partir da data de sua 
apresentação, conforme disposto no Decreto Municipal nº 12.735/2023.

10. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O valor estimado da contratação será apurado com base em pesquisa mercadológica, conforme
Decreto Municipal nº 12.735/2023, tendo por finalidade a comprovação da vantajosidade da
aquisição, em consonância com o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

10.2. A memória de cálculo e os documentos que fundamentarem a estimativa constarão nos autos do
processo administrativo, em documento apartado, após a realização da pesquisa mercadológica, e
deverão ser observados para aferição da vantajosidade da contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios do 
Município, consignados no orçamento vigente da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social 

SEMTAS, conforme a seguinte classificação orçamentária:

Código de Atividade: 18.01 08.122.001.2-369 Manutenção e
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Funcionamento da SEMTAS;
Valor médio mensal: R$ 114.071,53 (cento e catorze mil e setenta e um
reais e cinquenta e três centavos);
Valor médio anual: R$ 1.368.858,40 (um milhão, trezentos e sessenta e
oito mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos);
Fonte: 15000000 Anexo 1;
Elemento de Despesa: 3.33.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

11.2. A despesa encontra-se devidamente prevista no orçamento da SEMTAS, havendo disponibilidade 
orçamentária e financeira suficiente para fazer frente às obrigações decorrentes da contratação, em 
observância ao disposto no art. 18, inciso IV, e no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

12. ASSINATURAS

Natal/RN, 25 de Março de 2025.

Responsável pela Elaboração:
Matheus Melquiades Dantas de Sousa 

Setor de Compras e Abastecimento/SEMTAS/PMN

De acordo.

Rafaela Carla de Oliveira Pereira Matoso Freire 
Setor de Compras e Abastecimento/SEMTAS/PMN

De acordo.
Yraguacy Araújo Almeida de Souza

Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social SEMTAS

fls. 833

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMTAS - O01303 - MATHEUS MELQUIADES DANTAS DE SOUSA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=78230ebfedcab3df494927e141782b8e&param2=15211438&param3=1525752
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SEMTAS-20251464619 em 25/03/2026 às 14:47:00

fls. 833

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMTAS - 736448 - RAFAELA CARLA DE OLIVEIRA PEREIRA MATOSO FREIRE
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=e833cb9cede2a425c863c1a69a641195&param2=15211727&param3=1525752
Documento assinado em 25/03/2026 às 15:04:47

fls. 833

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMTAS - 735900 - YRAGUACY ARAUJO ALMEIDA DE SOUZA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=350fffef0b8c1e87a6bb0ccd992bd08a&param2=15211829&param3=1525752
Documento assinado em 25/03/2026 às 15:12:00
































































